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RESOLUÇÃO CEPE/CEFET-RJ N.º 17, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

 
Aprova o Projeto de Abertura de Curso 

Técnico de nível médio subsequente em 

Logística da Uned Itaguaí. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso 

de suas atribuições e em observância à deliberação da 5ª Sessão Ordinária, em 04 de 

novembro de 2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º – Aprovar o Projeto de Abertura de Curso Técnico de nível médio subsequente 

em Logística da Uned Itaguaí, referente ao processo n° 23063.001933/2019-45. 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
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